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EMENTA: Defere o Registro de Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART fora de época, do profissional Walter Moreira Lima Filho. 

 

 

  DECISÃO 

                                 

A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 005/2022, 

realizada por videoconferência, no dia 23 de março de 2022, apreciando a solicitação de registro de 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART fora de época, do profissional Walter Moreira Lima 

Filho, protocolada neste Regional sob o nº 200179716/2022, sob relatoria do Conselheiro José 

Noserinaldo Santos Fernandes; considerando que o profissional atuou como Coordenador do Serviço 

de Implantação de Granéis no Porto de Suape, em Ipojuca-PE, devidamente comprovada a sua 

participação através do Contrato firmado entre as partes e o Atestado de Execução emitido pela 

contratante; e, considerando o parecer do relator, favorável ao pleito,  após análise da documentação 

apresentada e da legislação em vigor, DECIDIU, por unanimidade, deferir o registo de ART fora de 

época do profissional  supracitado, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão a Eng.ª Civil 

Eloisa Basto Amorim de Moraes – Coordenadora. Votaram os seguintes Conselheiros: Adriana 

Palmério Silva, Carlos José Carneiro, Carlos Magomante da Silva Júnior, Cláudia Maria Guedes 

Alcoforado, Fernando Henrique Ferreira de Alves Melo, Isaac Sérgio Araújo de Brito, José Adolfo 

Azevedo Ximenes, José Jeferson do Rêgo Silva, José Noserinaldo Santos Fernandes, Jurandir Pereira 

Liberal, Luiz Fernando Bernhoeft, Marcos José Chaprão e Stênio de Coura Cuentro. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 23 de março de 2022. 

 

 

Eng.ª Civil Eloisa Basto Amorim de Moraes 

Coordenadora da CEEC 
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